
PORTARIA Nº 429/2025 – Dispõe sobre a
renovação de benefício eventual de auxílio
moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do
município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 429, DE 03 JULHO DE 2025

Dispõe sobre a renovação de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 831/2025, de 01 de julho de 2025;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Renovar benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na forma de Aluguel
Social a Sra. Luana Kelly Bernardo, CPF: ##-##, residente na Rua Paulo de Nobrega, nº 97 –
Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) totalizando o valor de R$
,00 (mil e cinquenta reis).

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.
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Lajes/RN, 03 de julho de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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Icaro Lucas Martins

Código Identificador:813128B3

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
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PORTARIA Nº 427/2025 – Dispõe sobre a
composição da nova formação da mesa
diretora do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente – CMDCA.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 427, DE 03 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a composição da nova formação da mesa diretora do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente – CMDCA.
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando a
necessidade de formalizar a composição do CMDCA,

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal Nº 286 de 01 de setembro de 2021;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Regimento Interno do Conselho Municipal de Direitos da Criança
e do Adolescente – CMDCA;

 

CONSIDERANDO deliberação em Reunião Ordinária, ocorrida no dia 27 de junho de 2025,
registrada em ata.

 

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os membros abaixo relacionados para compor a mesa diretora do CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CMDCA, do Município de
Lajes/RN;

 

A nova mesa diretora do CMDCA é composta por:

· Marcos Antônio Nunes – Presidente

· Maria das Vitórias Salviano de Oliveira – Vice-presidente

· Maria da Conceição Silva Marques – Secretária

· Jaira Kalina Alves da Cunha – Vice-secretária

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 03 de julho de 2025.
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PORTARIA Nº 421/2025 – Dispõe sobre a
concessão de diárias, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 421, DE 03 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de diárias, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
conformidade com o Decreto Nº.004, de 29 de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

CONSIDERANDO a relevância do evento para o fortalecimento do esporte municipal, a visibilidade
institucional e o fomento ao turismo esportivo na região;

 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor abaixo citado lotado na Secretaria Municipal da
Juventude, Esporte e Turismo 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais), para custear as despesas do servidor na sua viagem a Natal/RN que ocorrerá no
dia 06 de julho de 2025, para participar do evento esportivo da JIU-JITSU, o AJP TOUR NATAL
INTERNACIONAL JIU-JITSU CHAMPIONSHIP-2025.

 

Igor Felipe Silva do Nascimento CPF: ##-##

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 03 de julho de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 428/2025 – Dispõe sobre a
renovação de benefício eventual de auxílio
moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do
município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 428, DE 03 JULHO DE 2025

Dispõe sobre a renovação de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 832/2025, de 01 de julho de 2025;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Renovar benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na forma de Aluguel
Social a Sra. Maria da Conceição da Silva, CPF: ##-## residente na Rua Cacimba de Cima, nº
55 – Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) totalizando o valor
de R$ ,00 (mil e cinquenta reis).

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 03 de julho de 2025.
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Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:E04ABC3C

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
04/07/2025. Edição 3573
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 425/2025 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora CLÁUDIA LARISSA
DA SILVA VALENTIM e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 425, DE 03 DE JULHO DE 2025
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Dispõe sobre a nomeação da servidora CLÁUDIA LARISSA DA SILVA VALENTIM e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) CLÁUDIA LARISSA DA SILVA VALENTIM, inscrita no CPF sob
nº ##-## para ocupar o cargo em comissão de COORDENADORA TÉCNICA DE MAC, lotado (a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de julho de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 03 de julho de 2025.
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REAVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 018/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

REAVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025

Processo Administrativo nº 428/2025

Licitação nº 096/2025

 

O Município de Lajes/RN, através do seu Pregoeiro Oficial, torna público que realizará licitação,
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, conforme adiante:

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO GRADATIVA DE MEDICAMENTOS BÁSICOS PARA ATENDER AS

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-pregao-eletronico-no-017-2025-retificado/
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NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) DE LAJES/RN.

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min do dia 03/07/2025

INÍCIO DA SESSÃO: às 09h01min do dia 15/07/2025.

LOCAL: .

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , Decreto Federal nº e Decreto Municipal nº 011/2023.

RETIRADA DO EDITAL: , ,

INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS: licitacao@.

 

Lajes/RN, 02 de julho de 2025.

 

 

JADSON MEDEIROS DE SANTANA

 

Pregoeiro Oficial
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ELETRÔNICO Nº 017/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

REAVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025

Processo Administrativo nº 430/2024

Licitação nº 093/2025

 

O Município de Lajes/RN, através do seu Pregoeiro Oficial, torna público que realizará licitação,
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, conforme adiante:

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR E LABORATORIAL PARA ATENDE AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia 03/07/2025

INÍCIO DA SESSÃO: às 09h01min do dia 15/07/2025.

LOCAL: .

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , Decreto Federal nº e Decreto Municipal nº 011/2023.

RETIRADA DO EDITAL: , ,

INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS: licitacao@.

 

Lajes/RN, 02 de julho de 2025.

 

 

TONYZETTE DARLYTON DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial
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PORTARIA DE APOSENTADORIA Nº
006/2025 – Dispõe sobre a concessão do
benefício de Aposentadoria Voluntária em
favor do servidor JOSÉ DUARTE SOBRINHO.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

PORTARIA DE APOSENTADORIA Nº 006/2025

Portaria de Aposentadoria nº 006/2025.

 

Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Voluntária em favor do servidor JOSÉ
DUARTE SOBRINHO.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, conjuntamente com
a DIRETORA EXECUTIVA DO PREVLAJES – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE LAJES, no
uso pleno de suas atribuições legais, conferidas por Lei,
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Resolvem:

 

Art. 1º – Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais – Art. 20,
incisos I, II, III, IV e §2º inciso I, ao servidor JOSÉ DUARTE SOBRINHO, portador do RG nº
SSP/RN, inscrito sob CPF nº , titular do cargo de MOTORISTA, registrado sob a Matrícula Funcional
nº 0000114/1, lotado na Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos do Município de Lajes/RN,
nos termos do Art. 20, incisos I, II, III, IV e §2º inciso I da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019, e Artigo 5.º Inciso II, da Lei Municipal n.º 861, de 14 de outubro de 2020, com
proventos acrescidos da seguinte vantagem:

 

I – 05 (cinco) quinquênios, equivalentes ao percentual de 25%, nos termos da Art. 2º da Lei
Municipal n° 934 de 30 de Dezembro de 2022.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

Lajes/RN, 02 de Julho de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

 

FRANCISCA REJANE DA SILVA MOREIRA

 

Diretora Executiva do PREVLAJES
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